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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 015/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 02/2020 

 
A Pregoeira da Câmara Municipal de Amambai, Estado do Mato Grosso do Sul, nomeada 

pela Portaria nº 051/2020, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 4º, 

inciso XX, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, e com o  art. 9º, Inciso V, do Decreto nº 3.555, de 

08/08/2000, considerando haver a Pregoeira e sua equipe cumprido todas as exigências do 

procedimento da presente licitação, ADJUDICA à empresa vencedora Editora Gráfica & 

Jornal A Gazeta de Amambai Ltda ME inscrita no CNPJ nº 07.928.938/0001-15, o resultado 

do Pregão Presencial 02/2020, cujo OBJETO: é a contratação de empresa para prestação de 

serviços comuns de Jornal Impresso com veiculação e alcance em todo o território do 

Município de Amambai, do conteúdo repassado pelo Poder Legislativo para divulgação 

institucional da Câmara e matérias de Vereadores. Bem como, divulgação de matérias de 

interesse deste Poder Legislativo Municipal, com no mínimo 08 (oito) publicações mensais, 

sendo 02 (duas) semanais, com ¼ de página colorida de 17cm altura x 13cm de largura, 

totalizando 4.800 (quatro mil e oitocentos) exemplares por mês. Para os meses de Abril (a 

partir da data de assinatura do contrato), Maio, Junho, retomando a divulgação no dia 07 

de Outubro, Novembro até a data limite da última publicação no dia 15 de Dezembro. 

VALOR MENSAL:  R$ 9.790,00 (Nove mil, setecentos e noventa reais).  

 

VALOR EM UM PERÍODO DE EXECUÇÃO APROXIMADO EM 5 MESES E OITO 

DIAS: 51.560,66 (Cinquenta e um mil, quinhentos e sessenta reais e sessenta e seis centavos). 

 

Amambai/MS, 20 de Março de 2020. 
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